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Em anexo.
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AO MM JUÍZO DA ____VARA DA COMARCA DE POMBAL- ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CAIO RANGELDA SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG 

sob nº 4048430, SSDS/PB e do CPF sob nº 117.496.244-51, residente e domiciliado no 

Rua Severino Gomes Souto, Bairro Vida Nova, Pombal – Estado da Paraíba vem com 

habitual respeito e acato, através de seu bastante e único advogado, nos termos da 

procuração anexa, com endereço profissional “in fine1”, onde recebe todas as intimações, 

mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fundamento legal no artigo 

3ª da lei 6.194/74, propor a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

em face da SEGURADA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, podendo ser intimada através de seu departamento jurídico localizado na Rua 

Senador Dantas, 74/14º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato 

e direto a seguir articuladas: 

                                                             
1 POMBAL –PB – RUA JOÃO CARNEIRO, S/N, CENTRO – CEP 58.840.000 – E-MAIL: 
XTHYAGOCARNEIROX@HOTMAIL.COM – CEL. 083/96607071. 
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PRELIMINARMENTE 

 

Requer que sejam concedidos os Benefícios da Justiça Gratuita art. 98 NCPC, 

perante o estado de necessidade que passa a Promovente, que se encontra 

impossibilitado de fazer o pagamento de custas judicial e honorário advocatícios sem 

comprometer seu sustento. 

 

DO SUPORTE FÁTICO 

 

Relata o Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito sob nº 484/2019, 

expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Pombal, que, no dia 26 de junho de 2019, o 

autor conduzia uma motocicleta, descrita como: Honda CG TITAN KS, PLACA PFP 

4118/PB, COR PRETA, que colidiu com outro veículo após o mesmo atravessar a BR.  

Cita-se que, logo após a ocorrência do acidente, o autor foi socorrido para o 

Hospital Regional de Pombal, na cidade de Pombal-PB. O requerente sofreu Fratura na 

Perna Direita. (cópia do portuário médico e da ficha de atendimento do hospital anexo) 

 Desse modo, a nova tabela anexada pela lei 11.945/2009 e artigo 3º da Lei 

6.194/1974, demonstra que o autor estaria inserido nos danos parciais em membros 

superiores e inferiores, correspondentes a 100% do valor total da indenização, 

perfazendo um total de 70% DOS DANOS PARCIAIS CORPORAIS DEFINITIVOS 

CORRESPONDENTE APROXIMADADMENTE A 9.450,00- (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), no tocante a lesão de caráter definitivo do 

membro inferior.  

CONTUDO, AO INGRESSAR NA VIA ADMINISTRATIVA (sinistro 3200024073), 

RECEBEU APENAS, O VALOR APROXIMADO A 17,5% DOS DANOS PARCIAIS 

CORPORAIS DEFINITIVOS CORRESPONDENTE 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois e cinquenta). 

Assim ocorrendo, a indenização é por demais injusta, haja vista que a seguradora 

pagou o referido valor a menor do que o especificado na lei. Logo, nos leva a concluir 
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pelas sequelas permanentes do mesmo, devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito 

e fazer com que a ré efetue o restante do pagamento da indenização do seguro 

obrigatório, que segundo o anexo de art. 3º da lei 6.194/74, para perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros superiores é de 70% do valor parcial coberto 

pelo seguro obrigatório.  

Razão pela qual, vem à tutela jurisdicional cobrar a diferença de 7.587,50 

Correspondente ao restante das lesões parciais permanentes, sendo, a referida cobrança, 

o motivo porque demanda foi proposta.  

 

DO ARCABOUÇO JURÍDICO 

DO DIREITO 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada em nosso 

ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº. 6.194/74, a qual é a norma 

disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as 

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em 

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados 

médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art. 3º, após a vigência da 

medida provisória nº. 340/06, desta referida lei:  

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I -  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos)  no caso de 

morte; 

II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  no 

caso de invalidez permanente;e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  como 

reembolso à vítima  no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.”  
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Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito de receber 

uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada tanto à 

promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.  

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que o valor 

correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a 

tangência do art. 3º desta referida lei, bem como seu anexo, cujo diz que o quantum 

deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou 

invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou inválido parcialmente devendo 

receber o valor parcial (70% da indenização total, correspondente a 9.450,00 ( Nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com o que é prenunciado no anexo da Lei 

6194/74, e, não o pagamento parcial  a menor, como foi feito pela requerida.  

Ademais, o art. 5º da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.” 

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, determina em seu 

art. 5º que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado. 

Ao bem da verdade, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legitimas já 

se evidencia e prontamente se percebe o direito do(a) autor(a) em receber o prêmio do 

seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o 

pagamento da indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do 

dano dela decorrente.. 

Destarte, que o anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74, explicita nos dias atuais o 

valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
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anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual em tal anexo estabelecido.  

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do art. 3º da Lei 

6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei, o (a) 

promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência das 

sequelas. 

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei 6194/74, o 

IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do 

membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No 

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, 

como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao 

deslinde dessa presente ação e a consequente comprovação da invalidez 

permanente apresentada pelo(a) autor(a).  

Destarte, que a violação do direito do(a) Autor(a), no caso em tela é patente, 

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código 

Civil Pátrio, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligencia, ou imprudência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.” 

 

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito obrigacional, 

pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que acarreta o 

dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em 

perdas e danos. 

Logo, está satisfeito o(a) promovente de que não tem mais a que buscar, a 

Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em pagar o 

seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do 

Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito. 

DO PEDIDO JURISDICIONAL 
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Na vertente das considerações narradas, vem o autor, com habitual respeito e 

acato requerer: 

 A CONDENAÇÃO DA PROMOVIDA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO 

VALOR FALTANTE em epígrafe, com base no montante de R$ 7.587,50 (sete mil 

quinhentos e oitenta e sete e cinquenta), conforme preceitua o inciso I do § 1º e 

inciso II do art. 3º da Lei 6194/74, referente ao restante da indenização por invalidez 

permanente sofrida pelo(a) promovente no membro  superior esquerdo. No entanto, 

caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual. 

 Seja CITADA a Promovida através de AR, no endereço declinado, nos termos do 

art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e 

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, bem como a juntada do processo administrativo sob nº 3200024073.  

 Requer que lhe seja CONCEDIDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA nos 

termos do artigo 98 do CPC. 

 Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros moratórios a partir 

da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento desta. 

 Seja condenada a demandada em HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 Seja o(a) autor(a) submetido(a) A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, DEVENDO TAL 

PERITO SEGUIR OS QUESITOS NO ANEXO 01 ENUNCIADOS, bem como os elaborados 

pela parte ré e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da 

parte vencida ao final da ação. 

 Por fim, que Vossa Excelência JULGUE A TOTALMENTE PROCEDENTE O 

PRESENTE PEDIDO AUTORAL.  

Protesta ainda provar o(a) promovente por todos os meios de provas em direito 

admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais. 

 Dá-se o valor da causa para meros efeitos ficais o valor de R$ 7.587,50 (sete mil 

quinhentos e oitenta e sete e cinquenta). 
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Nestes termos; pede deferimento. 

 POMBAL- Terra de Maringá- em 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Bel. Thyago Glaydson Leite Carneiro 

Ordem dos Advogados do Brasil 

Conselho Seccional da Paraíba 

sob nº 16.31 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 01 

 

Q U E S I T O S 

 

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e 

as lesões produzidas no Autor? 
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2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do 

periciado e se estes órgãos foram lesionados em função do acidente 

automobilístico? 

 
 

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou 

parcial? 

 
4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta? 

 
5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado 

com relação à redução proporcional da incapacidade permanente? 

Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos percentuais 

enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais”. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200024073 Vítima: CAIO RANGEL DA SILVA LIMA

Data do Acidente: 26/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CAIO RANGEL DA SILVA LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: CAIO RANGEL DA SILVA LIMA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000732

Conta: 0000046471-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

2ª Vara Mista de Pombal
 

 
 

Processo n°: 0800114-81.2020.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Autor(a): CAIO RANGEL DA SILVA LIMA 
Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Vistos.
 
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
 
Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária
a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família.
 
A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência,
que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova
inequívoca, sem contar que é desnecessária ante a possibilidade do próprio advogado afirmar na
inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na procuração.
 
No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, a natureza e o objeto
discutidos.
 
No que se refere à qualificação, não há comprovação.  
 
Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a
dispensa de pagamento, em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade
de pagamento delas.
 
Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.
 
Assim, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a
impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas
do processo.
 
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 10
(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de
comprovar a hipossuficiência, tais como:
 
a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de
eventual cônjuge;
 
b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três
meses;
 
c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses;
 
d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal.
 
e) em especial, juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais requer(em) a
gratuidade.  
 
Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos
do NCPC.
 
A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob
pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das custas
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judiciais, devidos a partir do trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita em dívida
ativa, além da extinção do processo sem resolução de mérito.
 
Advirta-se que, nos termos do CPC:
 
- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;
 
- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade;
 
- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas
 processuais que lhe sejam impostas;
 
- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou
consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento.
 
- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que
o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento;
 
- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do
beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.
 

 
 
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.
 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
 JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA - Juiz de Direito

 
 
Valor da causa: R$ 10.125,00
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EM ANEXO
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AO MM JUIZO DE DIREITO DA 2° VARA MISTA DA COMARCA 

DE POMBAL, ESTADO DA PARAÍBA 

 
 

 
 

 

 

CAIO RANGEL DA SILVA LIMA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo, vem, através de seu insigne causídico, que esta subscreve, 

informar que o autor não possui meios de prover o próprio sustento, estando 

em arranjo com o art. 98 do CPC, no tocante a gratuidade judiciária, 

informações corroboradas pela carteira de trabalho em  anexo, demonstrando 

que o autor não possui quaisquer vínculos empregatícios e sequer recebe 

benefício previdenciário, sendo contribuinte do INSS como autônomo desde 

novembro de 2019, não podendo arcar com as despesas processuais sem 

maiores prejuízos ao seu sustento e ao de sua família. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pombal, 27 de abril de 2020 

 

THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO 

OAB/PB 16314 

 

Num. 30163429 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO - 27/04/2020 09:20:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042709203294200000028992224
Número do documento: 20042709203294200000028992224



 

Num. 30163431 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO - 27/04/2020 09:20:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042709203315200000028992776
Número do documento: 20042709203315200000028992776



Num. 30163431 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO - 27/04/2020 09:20:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042709203315200000028992776
Número do documento: 20042709203315200000028992776



Num. 30163431 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO - 27/04/2020 09:20:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042709203315200000028992776
Número do documento: 20042709203315200000028992776



 

 

 
Poder Judiciário da Paraíba 

2ª Vara Mista de Pombal 

Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

Número do Processo: 0800114-81.2020.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Polo ativo: AUTOR: CAIO RANGEL DA SILVA LIMA 
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que, mediante a juntada da Petição ID 30163429, faço os presentes autos conclusos para despacho.

 

POMBAL, 25 de maio de 2020 

HAROLDO CAMILO DOS SANTOS
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

2ª Vara Mista de Pombal 
 

 
 

Processo n°: 0800114-81.2020.8.15.0301 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [Acidente de Trânsito] 
Autor(a): CAIO RANGEL DA SILVA LIMA 
Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

   
DESPACHO 

  
Vistos. 
  
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial
para que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável
do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de
designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em
outro momento, na forma do art. 139, V, do CPC.
Certifique-se a existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa ou
baixada.
CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art.
344 do CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais
arbitro desde já no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado
nos autos em até 10 (dez) dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio
015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba.
Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e,
querendo, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.
Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo, no mesmo prazo, apresentar seus quesitos a
serem respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do
perito, se for o caso.
NOMEIO o Dr. Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, cujos dados estão
disponíveis na escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de
compromisso.
Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail,
requisitando desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a
informação intimem-se as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de
realização da perícia médica.
Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas
partes, além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que
lhe cause debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de
debilidade provocada pelas lesões identificadas?
Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum
de 05 (cinco) dias.
Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,
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expedindo o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de
titularidade do expert.
Em seguida, venham os autos conclusos.
Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   
  

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA – Juiz de Direito em substituição 

  
  
  
Valor da causa: R$ 10.125,00    
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO  

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

 
 

CERTIDÃO
 
          Certifico e dou fé que, em consultas realizadas através do STI e PJE, não constatei a
existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa ou baixada.
 

Pombal -PB, 04 de junho de 2020.
 

SEANE DA NOBREGA MASCENA DANTAS 
Técnico(a) Judiciário(a) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO  

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

PROCESSO Nº  0800114-81.2020.8.15.0301
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista de Pombal, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) para

tomar conhecimento da presente demanda, e querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335

do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC), bem como INTIMADO(A) do despacho (ID 

31074186), cientificando-o, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais foram arbitrados no importe de R$

200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias após a data de realização

da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba. Por economia
processual, no prazo de defesa, deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e,
querendo, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

            Pombal-PB, 04 de junho de 2020.

 

SEANE DA NOBREGA MASCENA DANTAS
Técnico(a) Judiciário(a)
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